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Moção  de  Aplausos  Grupo
Kairós  e  à  sua  responsável,
Senhora  Andressa  Couto
Padilha Torres.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento  a  Vossa  Excelência,  a  presente MOÇÃO DE  APLAUSOS ao  grupo
KAIRÓS  e  à  sua  responsável,  SENHORA  ANDRESSA  COUTO PADILHA
TORRES. 

JUSTIFICATIVA: 
Apresento à apreciação de Vossas Excelências, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS
ao Grupo Kairós e à sua responsável, a senhora, Andressa Couto Padilha Torres,
em reconhecimento à brilhante conquista do primeiro lugar no concurso de dança
realizado durante o evento AVIVA Tremembé 2025. 
O AVIVA Tremembé é um evento gospel de grande relevância para o município, que
reúne anualmente a comunidade cristã em dias de louvor, adoração e celebração da fé.
Nesta edição, o concurso de dança destacou talentos locais e valorizou expressões
artísticas voltadas à exaltação do nome de Deus, fortalecendo o vínculo entre arte,
cultura e espiritualidade. 
O Grupo Kairós,  sob a direção de Andressa Couto Padilha Torres,  demonstrou
notável dedicação, técnica e sensibilidade espiritual em suas apresentações, encantando
o  público  e  os  jurados  com uma performance  marcada  por  excelência,  emoção  e
profunda adoração. 
A conquista do primeiro lugar é resultado de um trabalho comprometido,  fruto de
ensaios intensos, disciplina e da fé que move cada integrante do grupo. Por meio da
dança,  o  Kairós  transmite  uma  mensagem  de  esperança  e  renovação  espiritual,
mostrando que é possível evangelizar com arte, beleza e propósito. 
Diante da relevância dessa conquista e do impacto positivo que o grupo exerce na
comunidade evangélica de Tremembé, proponho à Mesa, ouvido o Plenário, que seja
concedida a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Grupo Kairós e à responsável
Andressa Couto Padilha Torres, pela dedicação, talento e contribuição para a difusão
da cultura cristã em nosso município. 
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Ricardo Toledo 

Vereador 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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